
AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 72379 - RJ (2023/0367186-
0)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE MATTIETTO - RJ212496
AGRAVADO : BERKY PIMENTEL DA SILVA
ADVOGADOS : SÉRGIO MANDELBLATT - RJ078509

DANIELLE MANDELBLANTT - RJ096096
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. PAD. PENA DE ADVERTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. LEI N. 
8.938/1994. OMISSÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI N. 8.112/1990. INCIDÊNCIA DA 
NORMA ESTADUAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9.3.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Esta Corte orienta-se no sentido de que na ausência de previsão legal específica na 
Lei 8.935/1994 quanto ao prazo prescricional aplicável às sanções administrativas 
imputáveis aos notários e oficiais de registro, aplica-se as disposições previstas  
Estatuto dos Funcionários Civis do Estado e não aquelas contidas na Lei n. 8.112/1990.
III – O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir 
a decisão recorrida.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V – Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 03/09/2024 a 09/09/2024, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e 
Paulo Sérgio Domingues votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
 

Brasília, 09 de setembro de 2024.
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REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. PAD. PENA DE ADVERTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. LEI N. 
8.938/1994. OMISSÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI N. 8.112/1990. INCIDÊNCIA DA 
NORMA ESTADUAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão realizada em 9.3.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Esta Corte orienta-se no sentido de que na ausência de previsão legal específica na 
Lei 8.935/1994 quanto ao prazo prescricional aplicável às sanções administrativas 
imputáveis aos notários e oficiais de registro, aplica-se as disposições previstas  
Estatuto dos Funcionários Civis do Estado e não aquelas contidas na Lei n. 8.112/1990.
III – O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir 
a decisão recorrida.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V – Agravo Interno improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto contra a decisão que deu provimento 
ao Recurso Ordinário, fundamentada no entendimento desta Corte segundo o qual não 
havendo disciplina na Lei n. 8.935/1994 acerca do prazo prescricional aplicável às 
sanções administrativas imputáveis aos notários e oficiais de registro, aplica-se os 
prazo fixados na legislação estadual.

Sustenta o Agravante, em síntese, a aplicação dos prazos previstos da Lei n. 
8.112/1990, argumentando que a legislação federal é aplicável na hipótese de omissão 
na legislação estadual.
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Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a 
decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao pronunciamento do 
colegiado.

Impugnação às fls. 642/646e.
É o relatório.

VOTO

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão 
realizada em 9.3.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Não assiste razão ao Agravante.
Esta Corte pacificou orientação segundo a qual não havendo disciplina na 

Lei n. 8.935/1994 acerca do prazo prescricional aplicável às sanções administrativas 
imputáveis aos notários e oficiais de registro, aplica-se os prazo fixados na legislação 
voltada aos servidores estaduais e não as disposições contidas na Lei n. 8.112/1990. 

Nessa linha, os julgados assim ementados:
 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DELEGATÓRIA DE 
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. PENA DE REPREENSÃO. PRESCRIÇÃO 
DA PRETENSÃO PUNITIVA DA ADMINISTRATAÇÃO. OCORRÊNCIA. 
TERMO INICIAL. SILÊNCIO DA LEI N. 8.935/1994. INAPLICABILIDADE 
DA LEI N. 8.112/1990. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA LEI 
DESTINADA AOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. 
PRECEDENTES DO STJ.
1. "O STJ entende que, sendo omissa a Lei 8.935/1994 quanto ao prazo 
prescricional aplicável às sanções administrativas imputáveis aos notários e 
oficiais de registro, é possível o emprego das disposições previstas em 
legislação estadual" (AgInt no RMS n. 67.540/SP, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe de 23/6/2022; RMS n. 36.490/PR, relator 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 16/10/2017.
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no RMS n. 72.659/RJ, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 
julgado em 12/8/2024, DJe de 15/8/2024.)

 
ADMINISTRATIVO. TABELIÃ. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. PENA DE MULTA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança contra ato do 
Desembargador Corregedor-Geral do Estado de São Paulo, que nos autos 
de procedimento administrativo negou provimento ao recurso administrativo 
interposto da decisão proferida pelo Juiz Corregedor Permanente do 2º 
Tabelionato de Notas de Piracicaba/SP, que imputou à impetrante pena de 
multa no valor de R$ 30.000,00 pela prática das infrações previstas no art. 
31, I e II, da Lei 8.935/1994.
2. A recorrente sustenta a ocorrência da prescrição punitiva no âmbito 
administrativo, na forma do art. 142, III, da Lei 8.112/1990, aplicável por 
analogia à hipótese, em vista da omissão da Lei 8.935/1994.
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3. A Lei 8.935/1994 é omissa quanto ao prazo prescricional aplicável às 
sanções administrativas e, diante de tal omissão, foi aplicada no caso dos 
autos a Lei Estadual 10.261/1968, que regulamenta o Estatuto Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis do Estado de São Paulo.
4. O STJ entende que, sendo omissa a Lei 8.935/1994 quanto ao prazo 
prescricional aplicável às sanções administrativas imputáveis aos notários e 
oficiais de registro, é possível o emprego das disposições previstas em 
legislação estadual, como ocorreu no caso dos autos.
5. O ato da impetrante só passou a ser tido como irregular e punível com 
multa com a decisão final no Pedido de Providências, em 6 de setembro de 
2018, momento em que, constatado o desinteresse da Tabeliã na aquisição 
dos bens, foi a ela concedido o prazo de 10 (dez) dias para entrega 
daqueles, sob pena de busca e apreensão. Na ausência da devolução dos 
bens, a instauração do processo administrativo disciplinar, em 3 de abril de 
2019, deu-se dentro do prazo bienal.
6. Ainda que se entendesse aplicáveis as disposições do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Civis da União, o prazo cabível não seria o 
de 180 dias, na medida em que o art. 142, III, da Lei 8.112/1990 refere-se à 
penalidade de advertência e a pena disciplinar de multa equivale à pena de 
suspensão (prazo prescricional de 2 anos), tendo em vista que essa poderá 
ser convertida naquela "quando houver conveniência para o serviço" (art.
130, § 2º, da Lei 8.112/1990). Nesse sentido: RMS 22.935/DF, Rel. Ministro 
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 6.12.2012.
7. Agravo Interno não provido.
(AgInt no RMS n. 67.540/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 23/6/2022.)
 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. TABELIÃO DE NOTAS. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. 
DESNECESSIDADE, EM FACE DA PECULIARIDADE DO CASO: 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO E NÃO CABIMENTO DE EMBARGOS 
INFRINGENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRAZO. 
INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. POSSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DE LEI ESTADUAL. COMERCIALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TABELIONATO. PRÁTICA INCOMPATÍVEL COM A FUNÇÃO 
DELEGADA. PENALIDADE ADMINISTRATIVA. MULTA. 
PROPORCIONALIDADE DA PENA. AFASTAMENTO DA MULTA 538 DO 
CPC/1973. 
1. Recurso contra acórdão que denegou a ordem em mandado de 
segurança, o qual, por sua vez, atacava ato praticado pelo Conselho da 
Magistratura do Tribunal de Justiça do Paraná, consistente na aplicação de 
multa em razão da comercialização dos serviços de tabelionato, 
caracterizada essencialmente pela contratação de representante comercial 
para angariar clientes, com distribuição de brindes, carimbos e descontos 
pela contratação dos serviços, além da adoção de sistema de malote, que 
incluía, além de outras práticas, o cadastramento de firmas fora das 
dependências do cartório e sem a presença do titular do serviço.
2. A jurisprudência desta Corte entende não ser obrigatória a publicação do 
voto divergente em hipóteses nas quais não sejam admitidos embargos 
infringentes, como é o caso dos autos, não havendo, portanto, qualquer 
prejuízo a parte recorrente. Precedentes: AgInt no AgRg no AREsp 
820.862/SP, Rel. Min. Assussete Magalhães, Segunda Turma, DJe 
26/04/2017; AgRg no AREsp 394.035/SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, DJe 29/04/2015; AgRg no AREsp 305.644/AL, Rel. Min. 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/09/2013.
3. Esta Corte já se manifestou que, sendo omissa a Lei Federal 8.935/1994 
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quanto ao prazo prescricional aplicável às sanções administrativas 
imputáveis aos notários e oficiais de registro, é possível a aplicação das 
disposições previstas em legislação estadual, como ocorreu no caso dos 
autos. Precedentes: RMS 23.587/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Rel. p/ 
Acórdão Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/11/2008; RMS 26.350/PR, 
Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 23/11/2009; AgRg no RMS 
30.498/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 05/09/2012.
4. Extrai-se dos autos que as condutas praticadas pelo recorrente não 
configuram mera divulgação informativa de seus serviços e 
estabelecimento, mas prática indevida de comercialização dos serviços de 
tabelionato, com intermediação e captação de clientes, assim como prática 
de atos notariais for ado âmbito da serventia. Tais condutas são 
incompatíveis com o exercício da atividade pública delegada e denotam 
irregularidade na prestação do serviço e quebra dos deveres imputáveis e 
exigíveis dos agentes delegados, nos termos do art. 30 da Lei 8.935/94, no 
Regulamento das Penalidades e, ainda, no Código de Organização e 
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.
5. Não se apresenta exorbitante o montante fixado na penalidade de multa 
aplicada, a qual observou, ao contrário do que afirma o recorrente, o 
disposto no art. 49 do Código de Processo Penal e 197 do Código de 
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, considerando os 
rendimentos da delegação, calculada em dias-multa, em valor não superior 
a cinco vezes o salário mínimo, atingindo o montante diário de R$ 1.045,92 
e um total de R$ 31.377,60, em 2006 (30 dias-multa)
6. É de se afastar a multa aplicada pelo Tribunal a quo em sede de 
embargos declaratórios, porquanto não evidenciado intuito protelatório no 
caso dos autos.
7. Recurso parcialmente provido, tão somente para afastar a multa prevista 
no art. 538 do CPC.
(RMS n. 36.490/PR, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
julgado em 28/9/2017, DJe de 16/10/2017.)
 
No caso, o Decreto-Lei Estadual n. 220/1975 - Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Estado do Rio de Janeiro, em seu art. 57, I c/c § 2º , disciplina 
que prescreverá em dois anos a falta sujeitas às penas de advertência contados a partir 
da data em que o evento punível disciplinarmente foi cometido, interrompendo-se pela 
abertura do processo administrativo disciplinar. Desse modo, inaplicável a diretriz 
fixada na Lei n. 8.112/1990 segundo a qual o início da contagem do prazo de daria 
somente com a ciência da autoridade administrativo.

Verifico que a infração administrativa foi praticada em 10.4.2017, contudo o 
PAD somente foi instaurado em 2.12.2021, porquanto ultrapassado o prazo bienal.

Em mesmo sentido, os seguintes julgados:
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL. INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO PARA INVESTIGAR A PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. POLICIAL CIVIL DO RIO GRANDE DO SUL. 
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL 
PREVISTO NO CPB, POR INEXISTÊNCIA DE AÇÃO PENAL E 
CONDENAÇÃO EM DESFAVOR DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO DO 
PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO ART. 23, II DA LEI 8.429/92. 
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OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. AGRAVO 
REGIMENTAL DO MPF DESPROVIDO.
1. O poder-dever de a Administração punir falta cometida por seus 
funcionários não é absoluto, encontrando limite temporal no princípio da 
segurança jurídica, de hierarquia constitucional, pela evidente razão de que 
os administrados não podem ficar indefinidamente sujeitos à instabilidade 
do Poder Disciplinar do Estado.
2. O art. 23 da Lei de Improbidade Administrativa instituiu o princípio da 
absoluta prescritibilidade das sanções disciplinares.
In casu, trata-se de eventual prática de ato de improbidade por parte de 
Policial Civil do Estado do Rio de Janeiro, motivo pelo qual, nos termos do 
citado art. 23, II da LIA, deverão ser observados os prazos prescricionais 
previstos em seu Regime Único.
3. O art. 24, II do Decreto-Lei 218/75, que instituiu o Estatuto dos Policiais 
Civis do Estado do Rio de Janeiro, determina a aplicação dos prazos 
prescricionais para as faltas sujeitas à pena de demissão previstos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Rio de Janeiro 
(Decreto-Lei 220/75), que dispõe que a contagem do prazo prescricional 
quinquenal tem início na data da ocorrência do evento punível e a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar interrompe o curso da 
prescrição.
4. Na presente demanda, o ato imputado ao impetrado diz respeito à uma 
viagem realizada para a França em junho de 1998 sem a autorização 
superior. Não houve instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
mas apenas sindicância sumária que foi arquivada em 21 de dezembro de 
1998. Foi instaurado inquérito civil público em 7 de dezembro de 2001, não 
tendo sido concluído até a presente data. Entretanto, já estando prescrita a 
própria ação, desnecessária a sua continuidade.
5. Segundo entendimento pacífico desta Corte, a eventual presença de 
indícios de crime, sem a devida apuração em Ação Criminal, afasta a 
aplicação da norma penal para o cômputo da prescrição. Isso porque não 
seria razoável aplicar-se à prescrição da punibilidade administrativa o prazo 
prescricional da sanção penal, se sequer se deflagrou a iniciativa criminal, 
sendo incerto, portanto, o tipo em que o Servidor seria incurso, bem como a 
pena que lhe seria imposta, o que inviabiliza a apuração da respectiva 
prescrição.
6. Agravo Regimental do Ministério Público Federal desprovido.
(AgRg no REsp n. 1.196.629/RJ, relator Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Primeira Turma, julgado em 14/5/2013, DJe de 22/5/2013 - destaque 
meu).
 
ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DOS NOTÁRIOS E 
OFICIAIS DE REGISTRO - ARTIGO 22 DA LEI 8935/94 - 
REGULAMENTAÇÃO DO ARTIGO 236 DA CONSTITUIÇÃO - INFRAÇÃO 
DISCIPLINAR - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - LEI ESPECÍFICA - 
APLICAÇÃO DO DECRETO 220/75 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO). TERMO A QUO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL BIENAL - DATA DA LAVRATURA DA 
ESCRITURA PÚBLICA.
1. A regra exegética de que lex specialis derrogat lex generalis implica a 
aplicação do Decreto 220/75 (Estatuto dos funcionários públicos do Estado 
do Rio de Janeiro) aos serventuários de justiça punidos com sanções 
disciplinares, em face da omissão na norma específica, qual seja, a Lei 
8.935/1994.
2. O Estatuto básico dos notários e registradores - Lei 8.935/1994 - restou 
omisso no que tange aos prazos prescricionais dos atos irregulares 
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perpetrados por serventuários da justiça, razão pela qual aplicável, 
subsidiariamente, o Decreto 220/75, que dispõe, verbis: "Prescreverá em 
dois anos a falta sujeitas às penas de advertência, repreensão, multa ou 
suspensão. O § 2º do mesmo artigo acrescenta: 'O curso da prescrição 
começa a fluir da data do evento punível disciplinarmente e interrompe-se 
pela abertura do processo administrativo disciplinar."
3. A lei nova que cria, sobre o mesmo tema anterior, um sistema inteiro, 
completo, diferente, elimina o sistema antecedente.
4. É que "a disposição especial afeta a geral, apenas com restringir o campo 
da sua aplicabilidade; porque introduz uma exceção ao alcance do preceito 
amplo, exclui da ingerência deste algumas hipótese. Portanto o derroga só 
nos pontos em que lhe é contrária (1). Na verdade, a regra especial 
posterior só inutiliza em parte a geral anterior, e isto mesmo quando se 
refere ao seu assunto, implícita ou explicitamente, para alterá-la. Derroga a 
outra naquele caso particular e naquela matéria especial a que provê ela 
própria" (In Carlos Maximiliano, Hermenêutica e Aplicação do Direito, 
Forense, 1991, 11ª edição, páginas 360/361).
5. In casu, aplica-se a analogia, porquanto possível inferir-se a incidência da 
prescrição bienal na hipótese.
6. É cediço que "se entre a hipótese conhecida e a nova a semelhança se 
encontra em circunstâncias que se deve reconhecer como essencial, isto é, 
como aquela da qual dependem todas as conseqüências merecedoras de 
apreço na questão discutida; ou, por outra, se a circunstância comum aos 
dois casos, com as conseqüências que da mesma decorrem, é a causa 
principal de todos os efeitos; o argumento adquire a força de uma indução 
rigorosa" (In Hermenêutica e Aplicação do Direito, Forense, 1991, 11ª 
edição, página 206).
7. Deveras, as espécies semelhantes devem ser reguladas por normas 
semelhantes, princípio de verdadeira igualdade jurídica.
8. Incidência da analogia legis, a qual consiste em aplicar à uma hipótese 
não prevista em lei aquela disposição relativa a um caso semelhante.
9. A idéia essencial da lei estadual (Decreto 220/75) deve ser transposta 
aos serventuários (notários e registradores) porquanto o preceito nela 
formulado assemelha-se a este grupo definido por "colaboradores do 
serviço público", no dizer de Maria Sylvia Zanella di Pietro.
10. É que ressoa inequívoco que "não podem os repositórios de normas 
dilatar-se até a exagerada minúncia, prever todos os casos possíveis no 
presente e no futuro. Sempre haverá lacunas no texto, embora o espírito do 
mesmo abranja órbita mais vasta, todo o assunto inspirador do Código, a 
universalidade da doutrina que o mesmo concretiza. Esta se deduz não só 
da letra expressa, mas também da falta de disposição especial. Até o 
silêncio se interpreta; até ele traduz alguma coisa, constitui um índice do 
Direito, um modo de dar a entender o que constitui, ou não, o conteúdo da 
norma. A impossibilidade de enquadrar em um complexo de preceitos 
rígidos todas as mutações da vida prática decorre também do fato de 
podrem sobrevir, em qualquer tempo, invenções e institutos não sonhados 
sequer pelo legislador" (In Carlos Maximiliano, ob. cit., página 208).
11. Aplicação do preceito Ubi eadem legis ratio, ibi eadem legis dispositio 
("onde se depare razão igual à da lei, ali prevalece a disposição 
correspondente da norma referida").
12. A lei estadual representa a realidade mais próxima àquela descrita nos 
autos do que a previsão constante do Decreto 20.910/32, o qual adstringe-
se à prescrição relativa à Fazenda Pública 13. O regime dos serventuários 
da justiça - tais como os notários e registradores - é híbrido - vez que a 
atividade notarial e registral está ligada intrinsecamente aos princípios do 
serviço público da legalidade, moralidade, impessoalidade e publicidade 
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(CF/88, art. 37).
14. O registrador público e o tabelião são agentes públicos uma vez que se 
enquadram na categoria de "particulares em colaboração à Administração", 
sujeitando-se inclusive ao conceito de "funcionários públicos" para fins de 
responsabilidade penal.
15. "Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e 
seus prepostos causarem a terceiros, na prática de atos próprios da 
serventia, assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou 
culpa dos prepostos" (artigo 22 da Lei 8935/94, ao regulamentar o artigo 
236 da Constituição Federal).
16. Os empregados contratados pelos registradores e notários para 
prestarem serviços nos cartórios, regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, responderão perante o titular deste pelo dano causado, em casos 
de dolo, em ação ordinária, mesmo porque contratados com remuneração 
livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho, sem 
interferência nenhuma do Poder Judiciário.
17. Contudo, há lei especial versando acerca da prescrição bienal, restando 
inaplicável, subsidiariamente, o Decreto 20.910/32, regra geral adotada no 
Direito Administrativo para outros fins, quais sejam, as dívidas Passivas da 
União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou 
ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua 
natureza.
18. A título de argumento obiter dictum, o supracitado decreto não exclui a 
incidência de norma mais favorável, como se extrai do seu artigo 10, que 
ora se transcreve, verbis:"Art. 10º. - O disposto nos artigos anteriores não 
altera as prescrições de menor prazo, constantes, das leis e regulamentos, 
as quais ficam subordinadas as mesmas regras."
19. O Termo a quo para o início do prazo prescricional é o prazo da 
lavratura da escritura, que ocorreu em 27 de setembro de 2001, o que 
impõe o reconhecimento da prescrição bienal, porquanto o procedimento 
administrativo somente foi instaurado em 23 de agosto de 2004 (fls. 21/22) 
por ocasião da protocolização da petição da interessada em 17 de março de 
2004. Precedente: REsp 337.447/SP, Rel. Ministro Humberto Gomes de 
Barros, Primeira Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 19.12.2003.
20. Recurso ordinário provido, para extinguir a punibilidade da recorrente 
em face da ocorrência da prescrição bienal.
(RMS n. 23.587/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, relator para acórdão 
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 7/10/2008, DJe de 3/11/2008 
- destaquei).
 
Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos apresentados 

são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.
No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do Código de Processo 

Civil, a orientação desta Corte é no sentido de que o mero inconformismo com a 
decisão agravada não enseja a imposição da multa, não se tratando de simples 
decorrência lógica do não provimento do recurso em votação unânime, sendo 
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso.

No caso, não obstante o improvimento do Agravo Interno, não resta 
configurada a manifesta inadmissibilidade, razão pela qual deixo de aplicar multa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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PRIMEIRA TURMA
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RECORRENTE : BERKY PIMENTEL DA SILVA
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A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
03/09/2024 a 09/09/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e Paulo 
Sérgio Domingues votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.

 

Brasília, 09 de setembro de 2024
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